
tERÇa-fEiRa, 09 DE AgOstO DE 201110  CADERNO 1

servidor(es): 
8001262/ILsON tAVAREs DE OLIVEIRA FILHO (MOtORIstA) / 
3.0 diárias (Completa) / de 11/08/2011 a 13/08/2011
57216128/RONALDO DAs MERCEs COstA (DIREtOR DE 
AssIst. sOCIAL) / 3.0 diárias (Completa) / de 11/08/2011 a 
13/08/2011<br
Ordenador: ROsYMARY NEVEs tEIXEIRA

DiáRia
NúMERO DE PUBLiCaÇãO: 266413

PORtaRia: 106/2011
Objetivo: PARA PARtICIPAR DAs AUDIÊNCIAs PUBLICAs PPA 
2012 - 2015 E OgE 2012.
Fundamento Legal: ARt. 127 DA LEI 5810 DE 240 DE JANEIRO 
DE 1994.
Origem: BELEM/PA - BRAsIL
Destino(s): 
ItAItUBA/PA - Brasil
sANtARÉM/PA - Brasil<br
servidor(es): 
57234984/EDUARDO sAMPAIO LEItE (VICE- PREsIDENtE) / 
2.5 diárias (Completa) / de 09/08/2011 a 11/08/2011<br
Ordenador: ROsYMARY NEVEs tEIXEIRA

DiáRia
NúMERO DE PUBLiCaÇãO: 266597

PORtaRia: 104/2011
Objetivo: participar das audiências públicas PPA 2012 - 2015 .
Fundamento Legal: ARt. 127 DA LEI 5810 DE 24 DE JANEIRO 
DE 1994.
Origem: BELEM/PA - BRAsIL
Destino(s): 
ItAItUBA/PA - Brasil
sANtARÉM/PA - Brasil<br
servidor(es): 
57216128/RONALDO DAs MERCEs COstA (DIREtOR DE 
AssIst. sOCIAL) / 2.0 diárias (Completa) / de 09/08/2011 a 
10/08/2011<br
Ordenador: ROsYMARY NEVEs tEIXEIRA

PORtaRia Nº 2011/11-DP/GaB DE 01 DE aGOStO DE 
2010

NúMERO DE PUBLiCaÇãO: 266598
O Defensor Público geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CsDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e 077/11, de 07/07/11;
Considerando o edital do 4º Concurso de Remoção na 1ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 08/07/11; 
Considerando a sessão realizada no dia 1º de agosto de 2011, 
às 15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria 
Pública, sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual, 
compareceu o Defensor Público VAgNER DUPIM DIAs,  e optou 
pela sua remoção para a 01ª Defensoria Pública de Brasil Novo. 
REsOLVE:  
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 01ª 
Defensoria Pública de Brasil Novo, o Defensor Público VAgNER 
DUPIM DIAs e lotá-lo na respectiva Defensoria Pública nos 
termos de sua opção, com fundamento no disposto nas 
Resoluções CsDP 044/2009 e 077/2011.
Art. 2º O Defensor Público mencionado no artigo anterior, 
deverá observar o disposto no art. 8º da Resolução 044/09 – 
CsDP.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público geral

PORtaRia Nº 2005/11-DP/GaB DE 01 DE aGOStO DE 
2010

NúMERO DE PUBLiCaÇãO: 266589
O Defensor Público geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CsDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e Resolução 077/11, de 07/07/11;
Considerando o edital do 4º Concurso de Remoção na 1ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 08/07/11; 
Considerando a sessão realizada no dia 1º de agosto de 2011, 
às 15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria 

Pública, sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual, 
compareceu o Defensor Público RENAN CORREA FARAON,  e 
optou pela sua remoção para a 01ª Defensoria Pública de Breu 
Branco. 
REsOLVE:  
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 01ª 
Defensoria Pública de Breu Branco, o Defensor Público RENAN 
CORREA FARAON e lotá-lo na respectiva Defensoria Pública 
nos termos de sua opção, com fundamento no disposto nas 
Resoluções CsDP 044/2009 e 077/2011.
Art. 2º O Defensor Público mencionado no artigo anterior, 
deverá observar o disposto no art. 8º da Resolução 044/09 – 
CsDP.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público geral

PORtaRia Nº 2014/11-DP/GaB DE 01 DE aGOStO DE 
2010

NúMERO DE PUBLiCaÇãO: 266591
O Defensor Público geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CsDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e 077/11, de 07/07/11;
Considerando o edital do 4º Concurso de Remoção na 1ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 08/07/11; 
Considerando a sessão realizada no dia 1º de agosto de 2011, 
às 15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria 
Pública, sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual, 
compareceu o Defensor Público RENAtO MENDEs CARNEIRO 
tEIXEIRA,  e optou pela sua remoção para a 01ª Defensoria 
Pública de goianésia. 
REsOLVE:  
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 01ª 
Defensoria Pública de goianésia, o Defensor Público RENAtO 
MENDEs CARNEIRO tEIXEIRA e lotá-lo na respectiva 
Defensoria Pública nos termos de sua opção, com fundamento 
no disposto nas Resoluções CsDP 044/2009 e 077/2011.
Art. 2º O Defensor Público mencionado no artigo anterior, 
deverá observar o disposto no art. 8º da Resolução 044/09 – 
CsDP.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público geral

PORtaRia Nº 2012/11-DP/GaB DE 01 DE aGOStO DE 
2010

NúMERO DE PUBLiCaÇãO: 266593
O Defensor Público geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CsDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e 077/11, de 07/07/11;
Considerando o edital do 4º Concurso de Remoção na 1ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 08/07/11; 
Considerando a sessão realizada no dia 1º de agosto de 2011, 
às 15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria 
Pública, sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual, 
compareceu o Defensor Público RODRIgO OLIVEIRA BEZERRA,  
e optou pela sua remoção para a 01ª Defensoria Pública de 
Nova timboteua. 
REsOLVE:  
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 01ª 
Defensoria Pública de Nova timboteua, o Defensor Público 
RODRIgO OLIVEIRA BEZERRA e lotá-lo na respectiva 
Defensoria Pública nos termos de sua opção, com fundamento 
no disposto nas Resoluções CsDP 044/2009 e 077/2011.
Art. 2º O Defensor Público mencionado no artigo anterior, deverá 
observar o disposto no art. 8º da Resolução 044/09 – CsDP.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público geral

PORtaRia Nº 2015/11-DP/GaB DE 01 DE aGOStO DE 
2010

NúMERO DE PUBLiCaÇãO: 266594
O Defensor Público geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CsDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e 077/11, de 07/07/11;

Considerando o edital do 4º Concurso de Remoção na 1ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 08/07/11; 
Considerando a sessão realizada no dia 1º de agosto de 2011, 
às 15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria 
Pública, sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual, 
compareceu a Defensora Pública URsULA DINI MAsCARENHAs,  
e optou pela sua remoção para a 01ª Defensoria Pública de 
Melgaço. 
REsOLVE:  
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 01ª 
Defensoria Pública de Melgaço, a Defensora Pública URsULA 
DINI MAsCARENHAs e lotá-la na respectiva Defensoria Pública 
nos termos de sua opção, com fundamento no disposto nas 
Resoluções CsDP 044/2009 e 077/2011.
Art. 2º A Defensora Pública mencionada no artigo anterior, 
deverá observar o disposto no art. 8º da Resolução 044/09 – 
CsDP.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público geral

PORtaRia Nº 2023/11-DP/GaB DE 01 DE aGOStO DE 
2010

NúMERO DE PUBLiCaÇãO: 266570
O Defensor Público geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CsDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e 077/11, de 07/07/11;
Considerando o edital do 4º Concurso de Remoção na 1ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 08/07/11; 
Considerando a sessão realizada no dia 1º de agosto de 2011, 
às 15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria 
Pública, sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual, 
compareceu a Defensora Pública LUCIANA sOUZA DOs ANJOs,  
e optou pela sua remoção para a 01ª Defensoria Pública de 
Dom Eliseu. 
REsOLVE:  
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 01ª 
Defensoria Pública de Dom Eliseu, a Defensora Pública LUCIANA 
sOUZA DOs ANJOs e lotá-la na respectiva Defensoria Pública 
nos termos de sua opção, com fundamento no disposto nas 
Resoluções CsDP 044/2009 e 077/2011.
Art. 2º A Defensora Pública mencionada no artigo anterior, 
deverá observar o disposto no art. 8º da Resolução 044/09 – 
CsDP.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público geral

PORtaRia Nº 2010/11-DP/GaB DE 01 DE

 aGOStO DE 2010

NúMERO DE PUBLiCaÇãO: 266576
O Defensor Público geral do Estado, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8°, inciso VIII e arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar n° 054, de 07 de fevereiro de 2006.
Considerando o disposto nas Resoluções CsDP N° 044/2009, de 
31 de agosto de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado de 
08/09/2009 e 077/11, de 07/07/11;
Considerando o edital do 4º Concurso de Remoção na 1ª 
entrância da Defensoria Pública do Estado do Pará, publicado 
no Diário Oficial do Estado de 08/07/11; 
Considerando a sessão realizada no dia 1º de agosto de 2011, 
às 15:00 horas, no auditório do Prédio sede da Defensoria 
Pública, sito á Tv. Padre Prudêncio 154, nesta capital,  na qual, 
compareceu a Defensora Pública LUCIANA DA sILVA RAssY,  e 
optou pela sua remoção para a 02ª Defensoria Pública de são 
Domingos do Capim. 
REsOLVE:  
Art. 1º REMOVER, pelo critério de antiguidade, para a 02ª 
Defensoria Pública de são Domingos do Capim, a Defensora 
Pública LUCIANA DA sILVA RAssY e lotá-la na respectiva 
Defensoria Pública nos termos de sua opção, com fundamento 
no disposto nas Resoluções CsDP 044/2009 e 077/2011.
Art. 2º A Defensora Pública mencionada no artigo anterior, 
deverá observar o disposto no art. 8º da Resolução 044/09 – 
CsDP.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Antonio Roberto Figueiredo Cardoso.
Defensor Público geral


